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ATOS ADMINISTRATIVOS - LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021

EDITAL PE 9271/2024 Objeto: Serviço deAtenção Domiciliar em Santo Ângelo/RS.

DATA: 18/11/2024, às 09h. PROCESSO: 24/2000-0078387-4.

EDITAL PE 9272/2024 Objeto: Serviço deAtenção Domiciliar em Passo Fundo/RS.

DATA: 18/11/2024, às 14h. PROCESSO: 24/2000-0077023-3.

EDITAL PE 0659/2024 Objeto: Registro de preços de chromebooks.

DATA: 18/11/2024, às 09h. Processo: 24/1300-0005668-4.

EDITAL PE 9273/2024 Objeto: Serviço deAtenção Domiciliar em Santa Maria/RS.

DATA: 19/11/2024, às 09h. PROCESSO: 24/2000-0091059-0.

EDITAL PE 9274/2024 Objeto: Serviço deAtenção Domiciliar em Esteio/RS.

DATA: 19/11/2024, às 14h. PROCESSO: 24/2000-0047830-3.

EDITAL PE 0660/2024 Objeto: Plataforma elevatória.

DATA: 21/11/2024, às 09h. Processo: 22/1956-0000618-5.

EDITAL PE 9275/2024 Objeto: Serviço deAtenção Domiciliar em Bagé/RS.

DATA: 21/11/2024, às 09h. PROCESSO: 24/2000-0094945-4.

EDITALPE 0661/2024 Objeto:Registro de preços de alimentação humana - produtos de panificação (Região

505)

DATA: 21/11/2024, às 14h. Processo: 24/1300-0005479-7.

EDITAL PE 0662/2024 Objeto: Registro de preços de alimentação humana - produtos de origem vegetal in

natura (Região 504).

DATA: 22/11/2024, às 14h. Processo: 24/1300-0005181-0.

ABERTURAS PREGÃO ELETRÔNICO

EDITALCRE 0085/2024 Objeto:Contratação de empresa especializada para a execução de obra de reforma

da cobertura do telhado e das instalações elétricas, com área de 594,00m², do Colégio Tiradentes, localizado

na Rua Pinto Bandeira nº 350, Bairro Nossa Senhora de Lourdes em Santa Maria/RS.

DATA: 21/11/2024, às 09h. PROCESSO: 20/1203-0010873-7.

ABERTURA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

EDITAL CRETP 0086/2024 Objeto: ELABORAÇÃO DO EVTEA - ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICA,

ECONÔMICA E AMBIENTAL PARA 105 km, DA SEGUINTE FORMA: (1) PAVIMENTAÇÃO DA RODOVIA

ERS-476 (65 km) E (2)ACESSORODOVIÁRIOQUEFARÁALIGAÇÃODAREGIÃODASHORTÊNSIASAO

FUTUROAEROPORTO DE VILAOLIVA, EM CAXIAS DO SUL (40 km).

DATA: 03/01/2025, às 09h. PROCESSO: 23/0435-0026988-1.

ABERTURA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA – TÉCNICA E PREÇO

Processo 24/1300-0005618-8, Edital PE 0610/2024

Processo 24/1300-0006191-2, Edital PE 0623/2024

Processo 24/1300-0006183-1, Edital PE 0624/2024

Processo 24/1300-0006175-0, Edital PE 0625/2024

Processo 24/1300-0006178-5, Edital PE 0626/2024

Processo 24/1300-0006151-3, Edital PE 0627/2024

Processo 24/1300-0006152-1, Edital PE 0628/2024

Processo 24/1300-0006166-1, Edital PE 0629/2024

Processo 24/1300-0006176-9, Edital PE 0630/2024

Objeto: Registro de preços de uniformes escolares para a rede estadual de ensino.

A Diretora do DELIC/CELIC, no uso de suas atribuições, COMUNICA QUE FICAM SUSPENSOS O

PREGÃOS ELETRÔNICO acima informados, para análise de pedido de pedidos de impugnação e

esclarecimentos, devendo o novo ato ser comunicado por intermédio de publicação, conforme a

legislação vigente.

Pregão Eletrônico 0459/2024 Processo 24/1203-0014262-7

Objeto: Kits instrumentais cirúrgicos de urologia.

A Diretora do DELIC/CELIC, no uso de suas atribuições, torna pública a REVOGAÇÃO DO PREGÃO

ELETRÔNICO acima informado, nos termos do Artigo 71, II e §3º da Lei nº 14.133/2021, diante da

solicitação do Hospital da Brigada Militar, após transcorrido o prazo para manifestação quanto à Notificação

de Revogação, publicada no Correio do Povo, em 24/10/2024.

Felipe Moreira Cruzeiro

Subsecretário CELIC/SPGG

Pregão Eletrônico 0595/2024 Processo 21/1200-0000474-5

Objeto: Registro de preço para contratação de empresa especializada para implantação de solução

de videomonitoramento urbano, cercamento eletrônico, inteligência artificial e meios de

comunicação de dados, no projeto de cercamento eletrônico estadual do “ProgramaAvançar”, para

municípios do Estado do Rio Grande do Sul.

A Diretora do DELIC/CELIC, no uso de suas atribuições, COMUNICA QUE FICA SUSPENSA A

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO acima informado, para responder a

esclarecimentos e impugnações, devendo o novo ato ser comunicado por intermédio de publicação,

conforme a legislação vigente.

Pregão Eletrônico 9251/2024 Processo 24/0602-0002832-9

Objeto: Transporte de água potável para consumo humano através de caminhão tanque (carro pipa)

ou semirreboque tanque em Charqueadas/RS.

A Diretora do DELIC/CELIC, no uso de suas atribuições, COMUNICA QUE FICA SUSPENSA A

ABERTURADASESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO acima informado, para responder a impugnações,

devendo o novo ato ser comunicado por intermédio de publicação, conforme a legislação vigente.

AVISO DE SUSPENSÃO

AVISO DE REVOGAÇÃO

AVISOS DE SUSPENSÃO

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
GOVERNANÇA E GESTÃO

Projetoqueproíbeouso
decelular emaulaavança

O
assunto tem gerado
muito debate no país,
especialmente neste
mês, quando o ministro

da Educação, Camilo Santana,
informou que o Ministério da
Educação (MEC) estuda providên-
cias para regrar o uso do telefo-
ne celular nas escolas do país.
Mas, ontem, a Comissão de Edu-
cação da Câmara dos Deputados
aprovou projeto de lei (PL) que
proíbe o uso de celular e outros
aparelhos eletrônicos portáteis
por alunos da Educação Básica
em escolas públicas e particula-
res, inclusive no recreio e nos in-
tervalos entre as aulas.

Além do uso, o texto proíbe
também o porte de celular por
alunos da Educação Infantil e
dos anos iniciais do Ensino Fun-
damental, como forma de prote-
ger a criança de até 10 anos de
idade de possíveis abusos.

A proposta, no entanto, auto-
riza o uso de celular em aula pa-
ra fins estritamente pedagógi-
cos, em todos os anos da Educa-
ção Básica. E permite a utiliza-
ção para fins de acessibilidade,
inclusão e condições médicas.

PROJETO REFORMULADO. O
texto aprovado foi o substitutivo
do relator, deputado Diego Garcia
(PR), ao Projeto de Lei 104/15,
do deputado Alceu Moreira (RS),
e a outras 13 proposições que
tramitam em conjunto e tratam do
mesmo assunto. Diego disse que
considerou vários estudos e con-
tribuições, como o fato de o uso

e porte de aparelhos eletrônicos
na escola para crianças de até
10 anos poderem ser adiados e
substituídos por atividades físi-
cas e de socialização, essenciais
aos anos seguintes. E alertou pa-
ra problemas de acesso a con-
teúdos impróprios, como porno-
grafia, drogas, violência, lingua-
gem e apostas eletrônicas. Para
o deputado, os pais podem acre-
ditar que o porte de celular, nes-
sa fase, é instrumento de segu-
rança, porém ele adverte sobre
prejuízos e desafios para o uso
adequado desses dispositivos.

EXCEÇÕES. Conforme a propos-
ta de lei, a partir dos 11 anos de
idade, cresce a capacidade de
autorregulação dos alunos; e há
maior demanda por interações
digitais para relações sociais e ati-
vidades escolares. Assim, a pro-
posição autoriza o uso em aula
para fins pedagógicos e didáti-
cos, conforme orientação do do-
cente e dos sistemas de ensino.

Já para permissão de uso por
alunos com deficiência, da Edu-
cação Infantil aos anos iniciais
do Ensino Fundamental, inde-
pendentemente da atividade pe-
dagógica, a ideia é garantir aces-
sibilidade na forma de aplicati-
vos, lembrando que há casos de
condições de saúde, como medi-
ção de glicemia por diabéticos.
Portanto, esses usos são exceção.

SOFRIMENTO PSÍQUICO. O PL
também prevê que as redes de
ensino e as escolas abordem o
tema de sofrimento psíquico e
de saúde mental dos alunos da
Educação Básica, informando so-
bre riscos, sinais e prevenção. E
acrescenta questões como exces-
sos e conteúdos impróprios.

Já os professores precisam
ser capacitados para detectar sinais
sugestivos de sofrimento psíqui-
co e mental. E as escolas devem
oferecer espaços de escuta e
acolhimento para alunos ou fun-
cionários em sofrimento psíqui-
co e mental, principalmente de-
correntes de excessivo uso de te-
las e nomofobia (angústia provo-
cada pela ausência do celular).

ENSINO
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aparelhos em salas, recreios e intervalos das escolas públicas e privadas
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TRAMITAÇÃO DO PL

n Projeto aprovado pela Comis-
são de Educação seguirá em
análise na Câmara. Agora, em
caráter conclusivo, pela Comis-
são de Constituição e Justiça.
n Para virar lei, a proibição
precisará ser aprovada pelos
deputados e senadores.
n Com a aprovação do PL na
Comissão da Câmara, a secretá-
ria de Educação Básica do MEC,
Katia Schweickardt, revela que
oMinistério iniciará diálogos com
os estados e municípios, para
propor a forma de regulamentar
a futura lei, de modo conjunto.
n E o ministro Camilo reforçou
a importância de restringir o
uso do celular nas salas de au-
la das escolas de todo o país.
Ele avalia que a tecnologia e
os equipamentos são importan-
tes, mas precisam ter limite.

Para ampliar a transparência
e informes sobre o Exame Nacio-
nal do Ensino Médio, o Instituto
Nacional de Estudos e Pesqui-
sas Educacionais do Ministério
da Educação (Inep/MEC) dispo-
nibiliza o Painel Enem. A plata-
forma interativa permite o aces-
so dos candidatos aos dados pre-
liminares do concurso, de forma
abrangente, conforme o interes-
se de quem utilizar o recurso.

O painel traz informações em
âmbito nacional, por regiões, es-
tados e municípios, de acordo
com os recortes desejados. E a
ferramenta possibilita, ainda, a
aplicação e sobreposição de fil-
tros. Desse modo, permite pes-
quisar por demanda, como per-
centual de mulheres inscritas,
raça, concluintes de Ensino Mé-
dio ou participações no exame.

O Enem 2024 será aplicado
nos domingos dos dias 3 e 10/11;
e tem 4,3 milhões de inscritos.

PainelEnem2024
detalhaoexame

ENSINO SUPERIOR


